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AGO/2020 25/08/2020 128 kWh 02/09/2020 R$ 74,74

BANCO DO BRASIL S A 001-9 00190.00009 03268.926007 00842.419178 1 83660000007474

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL S A
LOCAL DE PAGAMENTO

02/09/2020
VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
BENEFICIÁRIO CNPJ

09.095.183/0001-40

BR230 KM 25, S N - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680
ENDEREÇO

32689260000842419
NOSSO NÚMERO

26/08/2020
DATA DO DOCUMENTO

000434455-2020-08-1
N° DOCUMENTO

DS
ESPÉCIE DOC

N
ACEITE

26/08/2020
DATA DO PROCESSAMENTO

74,74
(=) VALOR DO DOCUMENTO

17
CARTEIRA

R$
ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (-) DESCONTOS / ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR CNPJ/CPF
NAIDE MARIA DO NASCIMENTO 927.687.094-68
RUA DO SOL 1370 58390000 ALAGOINHA (AG: 22)
SACADOR/AVALISTA CÓD. DE BAIXA

Nº 049.646.919

NAIDE MARIA DO NASCIMENTO
RUA DO SOL 1370 58390000

ALAGOINHA

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.823-0

5/434455-2
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SINISTRO 3170323851 - Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi
Seguradora S/A-Filial João Pessoa-PB (Contingência)
BENEFICIÁRIO MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ: 07242916798

Posição em 13-10-2020 11:07:41 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não recebemos a
documentação complementar que foi solicitada em nossa última correspondência.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
Vara Única de Alagoinha 

Processo: 0800238-54.2018.8.15.0521

Autor(a): MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

S E N T E N Ç A

Ementa: Ação de Cobrança de Seguro DPVAT – Ausência de requerimento administrativo – Falta de interesse processual – Condição para o exercício do
direito de ação compatível com o princípio constitucional do acesso à justiça – Precedentes do STF e do TJ/PB – Extinção do processo sem julgamento do
mérito.

1. Extingue-se o processo quando carecer à parte interesse processual para continuar com a presente demanda, consubstanciado na ausência de requerimento
administrativo junto a Seguradora.

2. Não se confunde a necessidade de requerimento administrativo com o prévio esgotamento das vias administrativas, na medida que aquele consubstancia
mera condição para o exercício do direito de ação, perfeitamente compatível com o princípio do acesso à justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Constituição
Federal.

3. Extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Vistos etc.

MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado/a nos autos do processo em epígrafe, através de advogado legalmente constituído, sob
o manto da justiça gratuita, ingressou em Juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A ,  sob os argumentos
contidos na inicial.

Em síntese, alega que foi vítima de acidente de trânsito e, portanto, é detentor/a do direito ao seguro DPVAT, nos termos da Lei 6.194/74.

Juntou documentos.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.

Preliminarmente, defiro o pedido de justiça gratuita.
 

Inicialmente, impõe-se esclarecer que o sistema processual brasileiro enumera, de forma não taxativa, as condições para se exercitar o direito de ação, entre elas a legitimidade
das partes e o interesse processual. Condições essas que não se incompatibilizam com o livre acesso à tutela jurisdicional, pois apesar do direito de ação ser um direito público subjetivo e
extensível a todos o mesmo deve obedecer a alguns requisitos mínimos, sem os quais não é possível, em tese, exercê-lo.

Tratam os presentes autos de cobrança de seguro DPVAT onde não houve sequer o prévio requerimento administrativo para pagamento da indenização devida. A recente
jurisprudência do STF e do Tribunal de Justiça da Paraíba é assente no sentido de que o seguro DPVAT requer o prévio requerimento administrativo da indenização, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito por ausência de interesse  processual.  Não se cogita de prévio exaurimento das vias administrativa, mas de mero requerimento administrativo, requisito
totalmente compatível com o princípio do livre acesso à justiça, capitulado no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE.  PRECEDENTE DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL EXARADO  EM  SEDE DE REPERCUSSÃO  GERAL.  AÇÃO  AJUIZADA  DEPOIS  DO
JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. -  "Esta  corte  já
firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao
poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária
do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante
firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator:
Min. Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de  publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public.  09/02/2015).  -  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00057550320158152001, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 01-06-2016).

A judicialização de uma demanda deve ser algo estritamente necessário e útil, sob pena de imiscuir o Poder Judiciário em competências administrativas típicas dos órgãos
executivos e inverter o seu real papel na ordem jurídica, qual seja, resolver lides pacificando socialmente as pessoas dizendo o direito aplicável ao caso.

Pelo exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta, pelas razões acima expendidas, Julgo Extinto o Processo, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil de
2015.

 Sem custas e sem honorários, face a gratuidade da justiça e não triangulação processual.

Após, o trânsito em julgado e cumprida todas as formalidades, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais, dando-se a devida baixa na distribuição.

P.R.I.

 

ALAGOINHA, 17 de agosto de 2018.

BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH
Juíza de Direito Auxiliar

Tribunal de Justiça da Paraíba: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/popup/listProcConsult...

1 de 1 08/03/2019 14:41
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA
GABINETE DO JUÍZO

Rua Moura Filho, sn - Centro, Alagoinha/PB - CEP: 58390-000 - Fone: (83) 3278-1200
E-mail: aha.1vara@tjpb.jus.br

 

DECISÃO

Processo n.º 0801279-85.2020.8.15.0521

.Vistos etc

Defiro o pedido de justiça gratuita.

No caso vertente a prova pericial é necessária.

Nos termos do , os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA LÍDER.Convênio 015/2014

Assim, para realização da perícia,  o Dr. Douglas Teixeira que deverá ser comunicado.nomeio

 dia e hora para realização da perícia judicial no Designe-se Fórum de Alagoinha - Mutirão DVPAT a ser realizado
  as partes por nota de foro, o(a) autor(a) pessoalmente e opelo CEJUSC, bem como audiência de conciliação, intimando-se 

perito designado, dando-se ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos, podendo apresentar quesitos
em 5 dias, se ainda não o fez e indicar assistente técnico no mesmo prazo.

a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação, devendo providenciar aIntime-se 
comprovação do pagamento das perícias realizadas nos autos. Com este, expeça-se alvará. Fixo os honorários periciais em
R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio acima citado.

Formulo os seguintes quesitos:

(1) Há ferimento ou ofensa física decorrente de acidente automobilístico? 
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(2) A lesão sofrida caracteriza invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? 

(3) Qual o grau de proporcionalidade da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor?

Tendo sido os quesitos já apresentados pelas partes, encaminhem-se.

Após o que, proceda-se com os expedientes necessários.

Alagoinha, PB: data e assinatura eletrônicas.

 

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 2 7 9 - 8 5 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 5 2 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR:  MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE JACKSON GUIMARAES, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de
Alagoinha, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0801279-85.2020.8.15.0521
(número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. INTIMADA(s)
tomar ciência do seguinte DESPACHO: "  Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação, devendo
providenciar a comprovação do pagamento das perícias realizadas nos autos. Com este, expeça-se alvará. Fixo os honorários periciais em R$200,00

.(duzentos reais), de acordo com o Convênio acima citado ".

 

Prazo: 10 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

ALAGOINHA-PB, em 23 de novembro de 2020

De ordem, ANNA KAROLINA FERNANDES AMORIM
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20101507080650200000033882121documento"
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